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	 C 1	 RubricaSEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10830-006008/90-91	 .

Sessão de	 le de novembro de 1993	 AC RDNO No 202-06.208
Recurso no::	 91.586
Recorrente::	 SIFC0 S/A
Recorrida	 mr EM CAMPINAS - SP

IPI - CLAS3IFICAÇA0 FISCAL - - IPI - Engrenagens
(8,483), pinos (7317) e anèis (7318), todos tem
classificação própria, pelo lue não acompanham

Lkelas das peças, m4quina1 ou equipamentos a que
sé destinem, mesmo sendo ce uso exclusivo e
fabricados sob especificaOtic técnica. Recurso
negado.

çistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SIEM S/A.

ACORDAM os Membros da Seguma Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidad: , de votos " em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselhiros TERESA CRISTINA
CONÇALVES	 PANTOJA,	 OSVALDO TANCREDO D:	 OLIVEIRA	 (justi-ificadamente) e ;JOSE ANTONIO AROCHA DA CONH-.

Sala das SessCes. em 18 de ovembro de 1993

I? ir...-..
-7	 .

i,HELVIO I;:.: ...ç 	 BARCtE.., JS - F' esidente
/e

Áto

,/,,,H.e.UOSE CABRAL --c <ANO - Redator
,

-Lata-41
II:4(

101 DUSTA.1 DO AMARAI MARTINS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

vnyrn E:11 SESSAT3 DE: 1 O of 7 1993

Participar-im, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANCMIO CARLOS BUENO RIBEIRO e -ARnsio CAMPELO BORGES.
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Processo no	 10830-006008/90-91

Recurso no:	 91.686
Acórcao no:	 202-06.208
Recorrente:	 SIECO S/A

.	 ,
RELATOR1 O	 I

I
I

A ora recorrente deu saIla a produtos denominados
engrenagens para bombas injetoras (8413.91.0000), pinos e anéis
diversos - como parte e acessórios para veículos automotivos -
(8708.99.9900 e 8708.60.0000)„ conftwwc sua interpretação da nota 	 .
2,A à Seção XV, da TIPI/O8.

Quanto às engrenagens, o fisco entende correta a
classificação 8483.40.01.02 - Nota 2, 1 à Seção XVI da TIPI/86.
Para os demais artefatos, por crilmsitfiflr partes e acessórios de
uso geral, classificou-os nas posiOes/subposiçaes 7317 e 7318,
porquanto a Nota 2,A A Seção XVII no as consideram partes e
acessórios de material de transporte.

Impugnado o feito fiscal (fls. 49/63)9
tempestivamente, a autuada ataca toda matéria contida na denáncia
fiscal e, por fim, requer realização le perícia em seus produtos,
na forma do artigo 14 do Decreto no 70.235/72. junta às fls.
66/89 desenhos ~ticos e especifiat,...	 de pedidos de seus
clientes.

A Informação Fiscal (fls. 115/118) sustenta sua
interpretação das normas técnicas te classificaao fiscal dos
produtoi. e tece outras consideraçUes de uso e aplicaç go dos
mesmos. Pede pela manutenção do cred:.to tributário.

Através da Decisão ng 10830/00/1137/92 (fls.
122/126), o julgador singular, em seis fundamentos, reporta-se à
interpretação e aplicação das Regras Gorais de Interpretação do
Sistema Harmonizado, nq 01. Traz c disposto no texto da Seção
XV-Nota 2,A - posiOes autónomas 	 bem como afirma não haver

• ocorrido	 dificuldade	 na idt,NVLi" iCA00	 dos	 produtos	 que
impossibilitasse a aplicação dos cócigos de classificação fiscal.

Na Seção XVII qte integra o Capítulo 07
(veículos), a Nota 2,p exclui as partes e acessórios de uso
geral, na acepção da Nota 2 à se ;:to XV, de materiais comuns.
(Seção XV). Quanto aos demais fundanentos do decisório, baseia-se
nas informa0es e esclarecimentos trazidos pela fiscalização e,
ainda, denegou o pedido de realização de perícia, eis que
entendeu não restar dávida sobre os produtos e classificaOes
fiscais	 admitidas	 pelo	 atrtuar te„ por 	 ter	 obedecido	 a
interpretação correta das citadas regras.

,
2



i

i	 W--,
I

,IA]w	 i

SMVC.k-- 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOf

4.fl
::..,',iwitt,.•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10830-006008/90-91
. Acórdao no:	 202-06.208

Fm suas razffes de recur o . (
e
 fis.

er... %x
. 132/144)„ 1 como

matéria preliminar,	 ninsiste a rchalizaç,	 d	 ífc'	 ; . t a .	 fíi
indeferida pela decis go recorrida de forma simplista, em prejuízo
ao	 princípio do direito de ampla Ofesa, conferido 	 pela
Constituiçgo Federal. No mérito, repkoduz os argumentos	 e
justificativas apresentados na impugnaç .

Ao final, concluig

,"Tal a especificidade e a especialidade 	 das

	

previsCfes al1 contidas que, em sg consciencia,	 I

jamais seria possível o vislumbre insano 	 de	 I
clizer-se que as peças ! e partes de	 veículos	 I
produzidas pela empresal contestante teriam "uso
genérico", assim como de Çavisaç:iamente afirmaram os
Senhores Auditores da Uni ge. E erro crasso,
grosseiro por natureza, o desplante que houve na
auditagem de supor que a - autuada generalizasse a

.	 destinaçgo de uso das específicas partes 	 de
veículos	 produzidas.	 E forçoso	 que	 Vossas
Excelencias, gimp :25..ni, avaliem cada um dos
documentos tuntados, e deles extraiam a textual
confirmaçgo, quer pela tJ folhas de processos dos
produtos, quer pelo desenhos técnicos de
engenharia, de estarem as peças como específicas
partes componentes de veículos (para uso em Onibus
e caminhffes).

Portanto,	 ngo	 ocede a	 desfundamentada
alegaçgo dos Senhores Auditores no sentido de
haver	 uso	 geral em todas as	 posiçffes	 da
nomenclatura,	 como s g aquelas	 fossem	 meros
acessórios.	 Ngo.	 AT	 partes	 dos	 veículos,
produzidas	 pela	 recorrente,	 nítida	 e
incontestavelmente se submetem ao descritivo do
código 87.08.99, cor%reendendo, nessa posiçgo
fiscal, o conianto dijks partes e acessórios dos
veículos automotores dxs posiçffes 87.01 a 87.05,
ainda	 mais	 porque	 sao	 reconhecíveis	 como
exclusivamente	 desti adas aos veículos	 desta
espécie."

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR jOSE CA 4RÁL OAROFANO

•

O recurso voluntário foi AI] ifestado dentro do
prazo legal. Dele conheço por tempestivo.

1

Em preliminar.	 I

Em suas razffes do recursJ, a autuada volta a
sustentar a necessidade.do deferimento d diligencia ou perícia
técnica sobre os produtos, bem como o esclarecimento sobre o uso
e aplicaçWo dos mesmos, conforme a especiíicidade de cada um.

Decidindo sobre o pedidc - de realizaçXo de

I

diligen cia ou perícia -, a deciso r'aecor . ida afastou E) pleit o,
porquanto os artefatos produzidos pela c: 	 se ajustam
perfeitamente às Reis/8H, caç.) havendo necessidade de outras
informaçffes técnicas para se chegar ao deslinde da questUo.

Neste sentido-deferimento de diligencias-acompanho
o	 entendimento firmado pelo douto 	 studioso	 do	 Processo
Administrativo-Fiscal - PAF, que escrevei com grande propriedadeN

"Embora ria': explicit do no Decreto em apreço,
deve-se concluir somen e ser justificável a
formula0o de pedidos de tIl ligencias ou perícias,

. pelo Reclamante, quanto a matéria de fato, ou
assunto de natureza técni!ca, cuja comprova0o nao
possa ser feita no cor o dos autos, quer pelo
volume de papéis envolvidos na verifica0o, quer
pela impossibilidade cft deslocar os elementos
materiais examináveis	 m

	

 ( ug.	 áquias	 eín, vcuosl,
co tnsruçffes eam d p, xe do processoosso de produao), quer
pela localizaço da p 'ova (v.g. escrituraçaio,
documentos ou informi ?s em poder de terceiros,
outros processos fiscais existentes, documentos de
órflos públicos), quer pela espécie de exame
necessário (v.g	 análise grafotécnica, análise
química).

Por conseguinte, revela-se prescindível a
diligencia ou perícia mbre aspecto que poderia
ser comodamente trazida à colaçWo com a inicial,
ou sobre matéria de natireza puramente jurídica.

De outra parte, é de conveniencia, para
reforçar a possibilidade de exito do pedido e
afastar suspeitas cuanto ao seu caráter
protelatório, acompaMar o requerimento, sempre

1
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que possível, de amostra .Jem ou qualquer forma de
evidenciaçào dos aspectos cuja apreciaao 	 se
requer nesse exame." (Luiz Henrique Barros de
Arruda - Processo Administrativo Fil.á.cal/Manual.
Editora Resenha tributária/ janeiro/9, págs. 55 e
56).

Mesmo neconhecendo c, esforço da recorrente em
justfficar correta posiçào fiscal cite vinha adotando em seus
produtbs, f.ie fato, identificam-se pela sua própria dennminaçào da
nomenclatt, ra e nào vejo por onde a p rícia poderia desviar a
interpretaçàb das Regras Gerais de li terpretaçào/SH. Iiimmrybo,
cerceamenL.: do direito de defesa da autuada, pelo indeferim(Nrb...)
do pedido Je perícia.

Enescindivel a realiza“o de diligéncia e perícia
requerida, pelo que nao acolho a prelilinar agüida.

No mérito.

Os representantes da Fazenda Nacional asseveram
que a recorrente produz engrenagens, pinos e anéis, afora as
primeirw,- já nominadas expressamente na TIFI„ os outros sab
artefatos de uso geral e, a apelante, por outro lado, sustenta
que tocloH. tem aplicaçObs apenas às partes e acessórios de
veículos automotivos.

1A decisào recorrida rac está a merecer . repares, em
razWo da matéria sob discussgb.

Entendo serem correto ,J os esciareciffientos dados
pelo aul);„ante - contidos na descri . ão dos fatcys do Auto de
Llfraçào e Informaçào Fiscal (fls. 46 e 115/110) - e os
furldam(m)tis lançados pelo julgador singular, pois à conclasào a
que se chega, ao consolidar a interm taçào, nào deixa. dúvida de
que os acefatos fabricados tem class..ficaçào específica e sào de
uso gera,„ como determina a TIPI/B0 e, pov . isto, nào devem
acompanhá,-. as peças, máquinas ou equipamentos a que se destinem,
m~o cluti. fabricados sob encomenda e por desenho exclusivo.

Fosse o caso, só s, poderia aceitar. que as
classifíJJOes dos artefatos acompan WM~11 as posiçOes daqt.~.s
outros a lue se destinem se houvessem dispositivos legais ou atos
normativ,...., que autorizassem adotar-s as mesmas poseiçffes,to
passarem a ser casos especializados, logo exceçffes e nWo regras
gerais de . classificaçàb.

C: de se mencionar que esta matéria nab é vexata
Iquestio •, este Colegiado e na esteira • a junHspri~ncia dominante,

pode-se itar, como exemplos, as deciseYes estampadas nos AcóreiXos
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lips 20:1. 65„634„ de 21„09.,89z 202 04„55 . „ de 23„10 9 :i.

202-05„951 de 00.07„93.

Hg° havendo outras rwz ges -Avnicas e de direito

que me levem A entender diferentemente o que já foi decidido em
vários arestos anteriores„ voto no sentido de NEGAR provimento ao
recurso voluntkrio.

Sala das Sessges em„ 18 de novembro de 1993

30SE CA-NAL Yria2rAmo
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